
PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 210, DE 2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 210, DE 2024

Altera a Lei Complementar nº 200, de
30  de agosto  de  2023,  que  institui  regime
fiscal sustentável para garantir a estabilidade
macroeconômica  do  País  e  criar  as
condições  adequadas  ao  crescimento
socioeconômico, e dá outras providências.

Autores:  Deputados JOSÉ GUIMARÃES E
OUTROS

Relator: Deputado ÁTILA LIRA

I - VOTO DO RELATOR

Durante  a  discussão  da  matéria,  foram  apresentadas  56

emendas de Plenário.

A Emenda nº 53 não obteve o apoiamento regimental previsto

no art. 120, § 4.º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, razão pela

qual não nos manifestaremos sobre ela neste parecer. 

Após  amplo  diálogo  com  diversos  Líderes  Partidários,  já

acatamos a Emenda nº 52 no Substitutivo por mim apresentado, que aprimora

a redação dos artigos 6º-A e 6º-B a serem introduzidos na Lei Complementar

nº 200/2023, a fim de elucidar que, nas condições descritas nos respectivos

caputs,  fica  vedada  a  edição  de  “Lei  que  conceda,  amplie  ou  prorrogue

incentivo ou benefício de natureza tributária”, motivo pelo qual não há razão

para o seu acatamento nesta fase da tramitação da matéria.

Ante o exposto, no âmbito da Comissão Especial, somos pela

adequação financeira e orçamentária,  constitucionalidade,  juridicidade e boa

técnica  legislativa  de  todas  as  Emendas  de  Plenário  com  apoiamento
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regimental e, no mérito, somos pela rejeição de todas as Emendas de Plenário

com apoiamento regimental.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado ÁTILA LIRA

Relator

2000-1

*C
D2

42
71

33
47

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Átila Lira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242713347500

PR
LE

 n
.1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

12
/2

02
4 

21
:5

9:
27

.9
90

 - 
PL

EN
PR

LE
 1

 =
> 

PL
P 

21
0/

20
24


